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(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 095/2026 

 
 

   

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 

de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna e também pela Lei nº. 

1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 

Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, bem como suas alterações e dá 

outras providencias; 

 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR à pedido PATRICIA  FERREIRA, portadora do CPF: 037.XXX129-58, 
matrícula sob nº. 702, ocupante do cargo de  Agente de Serviços Gerais, à partir de 28 de 

Janeiro de 2026. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação; revogando disposições em 

contrário. 
Registre-se. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 28 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390 – Caixa Postal, 30 – Telefone: (44) 3562-1383 
CEP: 87260-000 – Araruna - Paraná 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
EDITAL Nº 005/2026 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS  

 
 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado Paraná, com base nas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 1.233 de 31 de março de 2006, resolve CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, conforme 
prevê a legislação vigente e o edital de abertura do Concurso Público 001/2024. 

 
 
1. CONVOCAÇÕES 
 

 
 
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
 

Colocação INSCRIÇÃO  Candidato(a) Data de 
Nascimento 

24º 0011162 CLAUDIRENE AP MACIEL  31/01/1979 
25º 0010806 ADEMIR RUSSO 20/09/1967 

 
 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Araruna, a partir de 29 de Janeiro de 2026 para retirar e providenciar os documentos necessários à 
nomeação.  
 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao 
respectivo cargo, o candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até  05 de Fevereiro 
de 2026. 
Sendo este para o momento,  
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Araruna, 28 de Janeiro de 20256. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 

 

FERNANDO CARLOS DA SILVA  
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação - 
Decreto 2.518/2025. 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 002/2025 
EDITAL Nº 003/2026– CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM  EMPREGOS 

PÚBLICOS 
 

O Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da 
Educação”, FERNANDO CARLOS DA SILVA, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo 2.518/2025, 
vem por meio deste, CONVOCAR  os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, 
conforme prevê a legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS). 

 
 
 

 

 
 

 
 

    Emprego público: : Professor de Língua Inglesa 
 

Classificação Número da 
inscrição 

Nome  Data de Nascimento 

 
1 
 

 
25508

Ana Luiza dos Santos Florêncio
19/12/2001 

  
 
Emprego público: : Professor de Educação Infantil 

 
Classificação Número da 

inscrição 
Nome  Data de Nascimento 

19 
 

25987 ã
25/01/1977 

  
 
 

  Emprego público: : Agente de Serviços Gerais 
 

Classificação Número da 
inscrição 

Nome  Data de Nascimento 

1 25549 Andreia Aparecida Lopes 17/06/1990 

2 25545 Iracilda Mello de Oliveira da Rosa 20/06/1980 

1. CONVOCAÇÕES TEMPORÁRIAS 

FERNANDO CARLOS DA SILVA  
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação - 
Decreto 2.518/2025. 

 
 
 
 
 
 

 

3 25260 Márcia Félix Barbosa 17/02/1992 

4 25815 Gissele Penachio 23/06/1992 

5 26978 Larissa Caroline Ferreira 08/03/1993 

6 26934 
Dircelene Rodrigues 
Ferreira 03/06/1973 

 
 
 

 

2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a 
partir de 29 de Janeiro de 2026, para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação. 

 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até a data de 04 de Feveiro de 2026. 

 
Sendo este para o momento, 
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Araruna, 28 de Janeiro de 2026. 
 

                . 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL 
 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para Contratação 
direta de: HOSPITAL DA VISÃO DO PARANA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.143.737/0001-17, com 
sede a Rua Rio Branco, nº 723, Centro, Maringá - PR, CEP 87.015-
380, no valor de R$ 7.465,00 (sete mil quatrocentos e sessenta e 
cinco reais); referente a serviços hospitalares para pacientes do 
município relativo a anel de ferrara, conforme justificativa na demanda, 
com base no Art. 95, § 2º, da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 
Federal nº 11.871/2023, art. 1º, de acordo com Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
Autorizo em conseqüência a proceder à contratação nos seguintes 
termos: 
Contratada: HOSPITAL DA VISÃO DO PARANA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.143.737/0001-
17. 
Objeto: referente a serviços hospitalares para pacientes do município 
relativo a anel de ferrara. 
Valor: R$ 7.465,00 (sete mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
 
Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, e que, após, 
seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 
 

Araruna, 28 de janeiro de 20266 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Concorrência: 18/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 224/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Concorrência conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA  
CNPJ: 00.159.291/0001-65 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 5.485.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta 
e cinco mil reais) 
 
OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, com área de 19.449,70 m2, 
 incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com 
 sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e 
 placa de comunicação visual. Local: Vias urbanas da sede municipal. Vilas: Andorinhas, Arara Azul e Sol 
Nascente.;. 
 

 
 
 

Araruna, 28 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.28 
16:10:23 -03'00'

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAL, 
 NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 10/2015  

E DECRETO MUNICIPAL Nº 1.949/2021. 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 2.308/2023 E Nº 2.312/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP – LOCAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2026 
 
A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a portaria 660‐2025, torna público para quem possa interessar que fará realizar Reunião para 
recebimento de propostas de preço e documentação de habilitação, conforme especificado no Edital 
Modalidade Pregão Eletrônico: 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO da proposta mais vantajosa para: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DESTE 
MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades, exigências e especificações estabelecidas no estudo 
técnico preliminar e no Anexo I Termo de Referência, no Edital e seus Anexos., conforme condições, 
quantidades, exigências e especificações estabelecidas no estudo técnico preliminar e no Anexo I – 
Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço / Por Item/ Lote 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:30 do dia 11 de fevereiro de 2026. 
 
ENCERRAMENTO: ás 09:00 do dia 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
• A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram ‐ se disponíveis para 
download no site: www.araruna.pr.gov.br, PNCP, BNC. 
 
 
 

Araruna - PR, 28 de janeiro de 2026 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 13/2026 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : PFN PAVIMENTAÇÕES ASFALTICAS LTDA 
CNPJ :26.333.078/0001-11 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a pavimentação de via urbana com concreto 
betuminoso a quente (CBUQ) em uma área de 1.374,85m², localizada na Rua Vice Prefeito Pedro 
Zawadzski e Rua Vice Prefeito David Carlos do Nascimento, Jd. Village, Araruna -Pr. A obra compreenderá 
a execução de serviços preliminares, drenagem, Base/Sub-base, Revestimento, Meio-fio, Sarjeta e 
realização de ensaios Tecnológicos. 
  
 
Concorrência: 1/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1/2026 
 
VALOR TOTAL: 239.300,00 (duzentos e trinta e nove mil e trezentos reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 28 de janeiro de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 28 de julho de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 28 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.28 
12:16:05 -03'00'

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 11/2026 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : HOSPTRON ASSISTENCIA TECNICA DE QUIPAMENTOS HOSPITALARES O 
CNPJ :42.748.170/0001-07 
 
 
OBJETO:Trata-se de contratação de empresa especializada e qualificada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, com calibração de Diversos Equipamentos Médico-hospitalares para 
atender a demanda do Hospital Municipal de Araruna e Ubs Dr Genesio Bernardo, Sala Odontológica, Ubs 
Genesio Odontologia – Ubs São Geraldo E São Vicente,  Ubs São Geraldo e Equipamentos de Fisioterapia. 
 
Dispensa: 1/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5/2026 
 
VALOR TOTAL: 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 24 de janeiro de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 24 de janeiro de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 24 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.28 
12:19:49 -03'00'
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 12/2026 
 

 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
 
 
CONTRATADO : D. R. MACHADO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ :10.678.428/0001-41 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para a elaboração de projeto e execução 
de obras de ampliação e melhorias de rede para atender ligações novas, aumento de cargas, 
deslocamento de postes e iluminação pública em vários pontos no município de Araruna – PR. 
 
Dispensa: 3/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8/2026 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 

DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 28 de janeiro de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 28 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.28 12:31:52 
-03'00'

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade: 2/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Inexigibilidade conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: VANESSA VIANA DA SILVA BARROS  
CNPJ: 073.163.659-78 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Locação temporária de imóvel urbano para sediarprovisoriamente o CMEI Maria Madalena. 
 

 
 
 

Araruna, 28 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.28 
15:37:17 -03'00'

 
 

DECISÃO 
 
Processo Administrativo nº 226/2025 
Pregão Eletrônico SRP nº 080/2025 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de bens/itens conforme Edital, Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR). 
Recorrente: MOSOLINHO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA (CNPJ 
26.962.078/0001-80). 
Recorridos/Contrarrazoantes: PATRIOTA E FERNANDES LTDA ME; B2G PARTICIPAÇÕES 
LTDA; EMBALAGENS SAN DIEGO LTDA. 
 

I - Do prazo 
 
 O recurso ora apresentado, consoante art. 165, inciso I, alínea “b” e “c”, sobre 
julgamento das propostas e habilitação da licitante, da Lei Federal nº 14.133/2021; é 
tempestivo, pois foi protocolado no prazo legal de até 3 (três) dias úteis da ata de 
julgamento de propostas e habilitação da licitante. 
 

II - Prazo para decisão 
 
 A Administração em razão de sua demanda e diversos processos internos, se 
utiliza do prazo legal já regulamentado, para resposta/decisão, a teor do que dispõe o 
artigo 165, § 2º, da Lei nº 14.1333/2021, ou seja, 3 (três) dias úteis para a 
reconsideração da decisão e a autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis para 
proferir sua decisão, contados do recebimento dos autos. 
 

III - Relatório 
 
 Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa MOSOLINHO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, em face da decisão que 
classificou/arrematou itens/lotes com a indicação de licitantes como primeiros 
colocados. 
 
 Em síntese, a Recorrente sustenta que as propostas vencedoras deveriam ser 
desclassificadas porque, em determinados itens/lotes, teriam informado apenas marca 
e/ou repetido a mesma no campo “modelo” do sistema, o que, segundo a Recorrente, 
impediria a verificação do atendimento ao TR/edital e violaria princípios do julgamento 
objetivo, da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. Aponta exemplos 
(v.g., lote 11 e lote 108) e afirma, ainda, haver incongruências em itens como fraldas 
quanto à apresentação/quantidade. 
 
 Os licitantes recorridos apresentaram contrarrazões, aduzindo, em síntese: (i) 
inexistência de exigência editalícia de indicação obrigatória de “modelo” na proposta 
inicial; (ii) que o campo “modelo” no sistema tem caráter operacional, não sendo, por 

 
si, requisito eliminatório; (iii) que eventual conferência de conformidade deve observar 
os mecanismos previstos no edital/TR (diligência, documentação técnica, rotulagem, 
amostra/prova de qualidade, quando cabível); (iv) alegações de possível vício de 
autoria/subscrição do recurso, em razão de assinatura digital vinculada a CNPJ diverso 
do da Recorrente. 
 
 É o relatório. 
 

IV - PRELIMINAR – ALEGADO VÍCIO DE AUTORIA/SUBSCRIÇÃO (ASSINATURA 
DIGITAL) 
 
 Sustentam contrarrazoantes a existência de indícios de assinatura 
digital/certificado ICP-Brasil vinculado a CNPJ diverso do cadastrado como Recorrente 
no certame. 
 
 Considerando (i) a manifestação de intenção recursal realizada no ambiente do 
certame por usuário/cadastro da licitante Recorrente; (ii) a necessidade de 
preservação do contraditório e de solução de mérito sempre que possível; e (iii) que a 
aferição de eventual inconsistência do certificado demanda verificação técnica objetiva 
(relatório de validação), rejeito, por ora, o não conhecimento do recurso por esse 
fundamento. 
 
 Todavia, por cautela e para reforço da segurança jurídica, determino: 
 
 a) a juntada aos autos do procedimento de relatório de verificação/validação 
da assinatura digital aposta no recurso (ou documento equivalente), com indicação do 
CNPJ do certificado utilizado; 
 
 b) se necessário, a intimação da Recorrente para, em prazo razoável, 
comprovar a representação do subscritor do recurso (atos 
constitutivos/procuração/credenciamento na plataforma), sem reabertura de fase 
competitiva. 
 

V – Do Mérito 
 

V.1 - Delimitação do ponto controvertido 
 

O ponto central do recurso consiste em afirmar que o preenchimento do 
campo “modelo” (ou a indicação de modelo distinto da marca) seria requisito 
necessário para que a Administração pudesse julgar a proposta e aferir sua 
conformidade com o TR, de modo que sua ausência imporia desclassificação 
automática. 
 
 V.2 - Vinculação ao edital, julgamento objetivo e desclassificação 
 

 
A Administração está vinculada ao edital e ao TR/ETP, devendo julgar as 

propostas segundo critérios objetivos. Entretanto, a desclassificação somente se 
justifica quando houver inobservância efetiva às especificações técnicas do edital/TR 
ou desconformidade insanável com exigências editalícias. 
 
 No caso, não se evidencia, a partir das razões recursais, demonstração concreta 
e objetiva de que as propostas vencedoras deixaram de atender as especificações 
técnicas do TR/edital. A insurgência concentra-se, predominantemente, na forma de 
preenchimento de um campo da plataforma eletrônica. 
 
 Se o edital/TR não consagrou o campo “modelo” como requisito eliminatório 
na proposta inicial, não é juridicamente adequado impor exigência superveniente que 
restrinja a competitividade, sob pena de violação aos princípios da legalidade, 
isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 
 

V.3 - Formalismo moderado e instrumentos próprios de confirmação técnica 
 
 O procedimento licitatório admite a correção/saneamento de falhas formais 
que não alterem a substância da proposta, bem como a realização de diligências e a 
utilização de mecanismos previstos no próprio edital para aferição de conformidade do 
objeto (ex: apresentação de amostra apenas do melhor classificado, quando aplicável; 
análise de embalagem/rotulagem/validade/integridade e aderência ao descritivo, 
conforme regras do certame). 
 
 Assim, eventual dúvida sobre a exata identidade do produto ofertado não 
conduz, automaticamente, à desclassificação com base exclusiva no “padrão de 
preenchimento” do sistema, sobretudo quando a identificação pode ser realizada pelo 
conjunto de informações (descrição do item, marca/linha comercial, e demais 
elementos disponíveis), sem prejuízo de posterior conferência técnica. 
 

V.4 - Análise dos exemplos trazidos no recurso 
 

A Recorrente menciona, como exemplos, o lote 11 (produto “brilho alumínio”) 
e o lote 108 (“limpador hospitalar”), apontando que a indicação de marca/modelo 
seria insuficiente para comprovar aderência ao TR, além de alegar que itens como 
fraldas teriam apresentações/quantidades inferiores. 
 

Sobre tais alegações, registra-se: 
 

a) a afirmação de que apenas determinada marca/produto atenderia 
“fielmente” ao edital não se confunde com prova de que o produto indicado pelo 
vencedor não atende ao descritivo. O processo decisório deve se apoiar em critérios 
objetivos (TR/edital) e em verificação técnica, não em preferência comercial; 
 

 
 b) caso o TR exija características específicas (composição, volumetria, 
rendimento, registro sanitário, rotulagem e equivalentes), tais requisitos podem e 
devem ser confirmados na fase procedimental própria, por diligência, documentação 
técnica e/ou amostra, conforme previsto no edital. 
 

Dessa forma, as alegações não demonstram vício material apto a ensejar a 
desclassificação imediata, mas apontam, quando muito, necessidade de conferência 
técnica conforme as regras do instrumento convocatório. 
 
 VI – Decisão 
 
 Diante do exposto, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, no edital e nos 
documentos técnicos do planejamento (ETP/TR), esta Pregoeira: 
 

a) CONHECE do recurso administrativo interposto por MOSOLINHO COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA; 

b) REJEITA a preliminar de não conhecimento do recurso por suposto vício de 
autoria/subscrição, sem prejuízo das medidas de verificação determinadas; 

c) No mérito, NEGA PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se o 
julgamento/classificação originalmente proclamados, por ausência de demonstração 
objetiva de descumprimento do edital/TR e por inexistir base para desclassificação 
automática fundada exclusivamente em padrão de preenchimento do campo 
“modelo” da plataforma; 

d) DETERMINA, para robustez da instrução e estrita observância ao edital/TR, 
que, quanto aos itens/lotes especificamente questionados (incluindo, sem se limitar, 
lotes 11 e 108, e eventuais itens de fraldas apontados), sejam adotadas as providências 
previstas no instrumento convocatório para confirmação de conformidade do objeto, 
tais como: solicitação de ficha técnica/catálogos, comprovações de 
rotulagem/validade/integridade, e amostra do melhor classificado, quando cabível, 
registrando-se nos autos o resultado técnico, com as consequências editalícias 
(aceitação ou desclassificação) se houver desconformidade material. 
 
 Publique-se/registre-se a presente decisão nos autos e na plataforma do 
certame, assegurando-se ciência às partes. 
 
 Após, encaminhem-se os autos à Autoridade Competente para as providências 
subsequentes (adjudicação/homologação), conforme o caso. 
 

Araruna, 28 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

 
 
 

DECISÃO SOBRE RECURSOS 
 
 
PREGÃO ELETRONICO SRP nº 080/2025 
 
 Quanto aos recursos ora interpostos, RATIFICO nos termos do artigo 165, § 2º 
da Lei 14.133/2021, a decisão a mim submetida, mantendo-a irreformável pelos 
próprios fundamentos e ainda com base na Súmula nº 473 do STF. 
 
 Dê-se ciência as empresas Recorrente e Recorridas. 
 
 Publique-se, registre-se. 
 
 Araruna, 28 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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